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DECRETO Nº 2.690 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a revogação integral do Decreto nº 1.957, de 15 de março de 2018 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição legal que lhe confere, especialmente com fulcro na Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, o entendimento da Segunda Turma do STJ, no julgamento do AgInt no Agravo em REsp. nº 1620140 – RJ, em que O ISS incide sobre o preço total do serviço de construção civil. Os insumos adquiridos de terceiros pelo construtor e utilizados na obra compõem a base de cálculo do tributo municipal.
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em sua integralidade, o Decreto nº 1.957, de 15 de março de 2018, que Dispõe sobre Regulamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza relativo à atividade de construção civil, sujeita a dedução de materiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arinos-MG, 27 de fevereiro de 2025.
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